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REQUERIMENTO LEGISLATIVO: 095/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Requer ao Departamento Municipal de Trânsito –
DEMUTRAN, solicitando informações detalhadas 
acerca da implantação da fiscalização viária por 
videomonitoramento no Município de Maracanaú.

       O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar o 
seguinte Requerimento ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Diretor do Demutran Mario Sousa Melo 
Abreu Júnior, solicitando informações detalhadas acerca da implantação da fiscalização 
viária por videomonitoramento no Município de Maracanaú.

Diante disso, requer-se as seguintes informações:

1 Qual a data de início da fiscalização de trânsito por videomonitoramento com aplicação 
de penalidades de multa no município;
2 Quais vias públicas e cruzamentos atualmente estão sendo fiscalizados por meio de 
videomonitoramento;
3 Se as vias fiscalizadas encontram-se devidamente sinalizadas, conforme estabelece a 
Resolução nº 909/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN;
4 Se houve realização de campanhas educativas, ações informativas e orientações aos 
condutores antes e durante a implantação da fiscalização por videomonitoramento;
5 Quais ações educativas e informativas estão sendo atualmente desenvolvidas pelo 
DEMUTRAN para garantir que os condutores tenham conhecimento acerca da 
fiscalização eletrônica e por videomonitoramento no município;
6 Se existe planejamento para ampliação da fiscalização por videomonitoramento para 
outras vias da cidade e, em caso positivo, quais locais estão previstos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 25/05/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por objetivo garantir transparência, publicidade e acesso às 
informações relacionadas à implantação da fiscalização viária por videomonitoramento 
no município, tema de relevante interesse público e diretamente ligado à mobilidade 
urbana, segurança viária e direitos dos condutores.
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A fiscalização por videomonitoramento é instrumento legal previsto pelas normas do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, possuindo importante papel na prevenção 
de acidentes, organização do tráfego e preservação da segurança no trânsito. 
Entretanto, sua efetividade deve estar acompanhada do devido cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere à sinalização adequada das vias 
fiscalizadas e à ampla divulgação das regras aos cidadãos.

Nesse contexto, a Resolução nº 909/2022 do CONTRAN estabelece diretrizes 
relacionadas à sinalização e à utilização dos sistemas de fiscalização, sendo 
fundamental que a população tenha pleno conhecimento acerca dos locais monitorados 
e das medidas adotadas pelo poder público.

Além disso, ações educativas e informativas são indispensáveis para promover 
conscientização, prevenção e respeito às normas de trânsito, priorizando o caráter 
educativo da fiscalização e evitando que a medida seja percebida apenas como 
instrumento arrecadatório.

Dessa forma, o presente requerimento busca assegurar maior transparência 
administrativa, acesso à informação e esclarecimentos à população maracanauense 
acerca da fiscalização viária atualmente implantada no município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14407
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